
 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO – CRJ LINHARES 

 
A Organização da Sociedade Civil Associação Amigos da Justiça, Cidadania, Educação e Arte, com sede à Rua 

Paulo Roberto de Angeli, S/N, Centro, Ibiraçu/ES, registrada no CNPJ sob o número 10.653.530/0001-92, 

em cumprimento ao Termo de Colaboração nº 002/2025 , realizado em parceria com a SEDH – Secretaria 

de Estado dos Direitos Humanos, torna-se público a abertura do Processo Seletivo para ocupação do cargo, 

conforme descrito abaixo, visando desenvolver ações juntos ao CRJ – Centro de Referência das Juventudes 

no município de Linhares no Estado do Espírito Santo. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O processo seletivo será regido pelo Edital 001/2025 e executado pela equipe da Associação Amigos da 

Justiça e representantes da SEDH com o objetivo de selecionar candidato(a) para provimento de superior 

para atendimento ao serviço oferecido pelo CRJ - Centro de Referência das Juventudes às/aos jovens 

residentes do município de Linhares, com idade de 15 a 24 anos, pelo período inicial de 05 meses, conforme 

descrito abaixo: 

2. DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES E VAGAS 

 
Cargo: Recepcionista 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Benefícios: Vale Alimentação e Vale Transporte 

Contratação: Regime CLT 

Vagas disponíveis: 01 vaga imediata + cadastro reserva 

Salário bruto mensal: R$ 1.800,00 

Atribuições: Recepcionar, orientar e cadastrar os jovens e visitantes ao CRJ, atendimento de telefone, envio e 

recebimento de e-mail, encaminhamentos de fornecedores, controle de entrada e saída de jovens nos horários 

de acordo com grade programática do CRJ. 

Escolaridade Mínima: Ensino Médio completo. 

 Pré - requisito: Habilidade com trabalho em equipe; Habilidade de trabalhar com o pacote Microsoft Office 

e informática. 



 

 

 
3. DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 

 
Os (as) candidatos (as) interessados em participar deste Processo Seletivo deverão encaminhar o currículo 

para o e-mail crjlinhares@amigosdajustica.org descrevendo a função de interesse no assunto do e-mail até 

o dia 14/02/2025. O currículo deve estar obrigatoriamente anexado à mensagem, em formato PDF ou DOC 

com o nome do (a) candidato (a). Os currículos enviados antes ou depois do prazo previsto no edital serão 

desconsiderados.  

 
As informações prestadas pelo (a) candidato (a) na inscrição são de sua inteira responsabilidade. Em caso de 

inveracidade das informações fornecidas pelo (a) candidato (a), a inscrição será automaticamente cancelada 

e anulados todos os atos decorrentes, em qualquer época. 

 
São condições obrigatórias para formalizar a inscrição ao Processo Seletivo: 

- Ser brasileira/o ou estrangeiro legalizado; 

- Ter idade mínima de 18 anos completos na data de inscrição; 

- Atender as exigências dos cargos acima mencionados. 

 
4. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

O processo de seleção constará das seguintes etapas: 
 
 

4.1. Análise curricular: Fase de caráter eliminatório. 

Nessa fase objetiva-se verificar se os currículos dos (as) candidatos (as) inscritos atendem ou não aos 

requisitos exigidos pela vaga. Serão avaliados os dados relativos à escolaridade, formação, experiência 

profissional e conhecimentos específicos. 

 
4.2. Entrevista Técnica: Fase de caráter eliminatório. 

A entrevista tem por objetivo verificar o conhecimento prático dos (as) candidatos (as), conforme área de 

atuação e será realizada pela comissão de recrutamento e seleção, podendo ser coletiva e/ou individual. 

 
4.3 RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO 

O resultado do processo seletivo será divulgado no encerramento do processo por meio de lista nominal, e 
estará disponível nas mídias sociais da entidade:  

Instagram: @amigosdajustica  



 

 

Facebook: @amigosdajustica  

 

A participação no processo seletivo não implica em obrigatoriedade de contratação por parte da Associação 
Amigos da Justiça. 

 
5. REGIME DE TRABALHO 

O regime de contrato será regido pela CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas 

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O não comparecimento a quaisquer das etapas do processo seletivo implica na desclassificação do 

candidato. 

 
7. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO DATA 

Publicação/Divulgação do Edital 05/02/2025 

Prazo de envio de currículos 05/02/2025 a 14/02/2025 

Seleção através da análise curricular 17/02/2025 

Publicação do resultado da análise  curricular 17/02/2025 

Entrevistas Coletivas e/ou Individual 18/02/2025 

Divulgação do resultado final do Processo 
Seletivo 

19/02/2025 

 
 
 

Ibiraçu, 05 de fevereiro de 2025. 

 

Pollianny Siqueira Silva Santos 
Associação Amigos da Justiça, Cidadania, Educação e Arte 

Presidente 


